
 
 

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 

 

 

Edital Número SAP: 1000000163 

Assunto: Processo de licitação para contratação de empresa especializada para 

realização serviço de coleta e análises bacteriológicas e físico-químicas da água desta 

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, com periodicidade 

mensal, conforme estabelecido na Resolução da Diretoria Colegiada – RDC ANVISA Nº 

664, de 30 de março de 2022 e da Portaria de Consolidação Nº 05/2017 do Ministério 

da Saúde, conforme justificativas, normas e demais especificações estabelecidas no 

Termo de referência, Edital e anexos, pelo prazo de vigência de 30 meses, podendo 

ser prorrogado na forma da Lei 13.303/2016, desde que acordado entre as partes 

Interessado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA 

Data: 18/03/2025 

 

Análise de Habilitação Técnica dos Documentos da Empresa 

 

Prezada CPLC,  

 

Introduzindo o tema, cabe ressaltar que o objeto da Licitação Eletrônica 

Estatal LE SAP nº 1000000163/2025 – APPA, Pregão Eletrônico, trata-se de 

“Contratação de empresa especializada para realização serviço de coleta e análises 

bacteriológicas e físico-químicas da água desta Administração dos Portos de 

Paranaguá e Antonina – APPA, com periodicidade mensal, conforme estabelecido na 

Resolução da Diretoria Colegiada – RDC ANVISA Nº 664, de 30 de março de 2022 e da 

Portaria de Consolidação Nº 05/2017 do Ministério da Saúde, conforme justificativas, 

normas e demais especificações estabelecidas no Termo de referência, Edital e 

anexos, pelo prazo de vigência de 30 meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 

13.303/2016, desde que acordado entre as partes”, com critério de julgamento por 
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“menor preço global”, no modo de disputa “aberto”, sendo que o objeto da licitação 

será contratado em regime de execução por “empreitada por preço unitário”.  

Assim, relembra-se que a abertura do procedimento licitatório ocorreu na 

data de 07 de março de 2025 às 10:03h (Histórico – sala de disputa), sendo objeto desta 

análise a documentação apresentada pela empresa arrematante DF AMBIENTAL 

CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA. 

Seguindo o certame com as propostas, a licitação foi arrematada pela citada 

empresa, pelo valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil Reais). 

Realizada esta etapa, procede-se agora a análise referente a documentação 

referente aos requisitos de habilitação técnica (Documentação Arrematante – DF 

Ambiental), descritas no Item 11.7 do edital. Os itens atendidos são apresentados nas 

tabelas com fundo de coloração verde, em coloração amarela a documentação 

atendida parcialmente, e os não atendidos em cor vermelha. 

 

Item do Edital Atendimento 

Folhas da 

Documentação 
Arrematante – DF 

Ambiental 
11. 7.1 Habilitação técnica   

11.7.1 a) A Licitante deverá comprovar na realização de coleta e 

análise de amostras de potabilidade de água conforme legislação 

vigente, por meio de apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado, 

fornecido por Pessoas Jurídicas de direito público ou privado 

Não apresentado. - 

11.7.1 b) A Licitante deverá apresentar Alvará de Funcionamento 

do local em que está sediada a empresa ou filial responsável pela 

execução do serviço; 

Apresentado o Alvará emitido pela 

Prefeitura Municipal de Paranaguá 
Pags. 31 e 32 

11.7.1 c) A Licitante deverá apresentar Licença Sanitária da 

Prefeitura do local em que está sediada a empresa ou filial 

responsável pela execução do serviço; 

Apresentado a Declaração de 

isenção de Licença Sanitária 

emitida pela Prefeitura de 

Paranaguá em 12/03/2025 

Pag. 56 

11.7.1 d) A Licitante deverá apresentar Licença Ambiental emitida 

pelo órgão competente ou Dispensa de Licenciamento Ambiental; 

Apresentado a certificado de 

Dispensa de Licenciamento 

Ambiental Estuadual – DLAE com 

validade até 20/03/2033 e emitida 

em 20/03/2023 

Pag. 33 
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Item do Edital Atendimento 

Folhas da 

Documentação 

Arrematante – DF 

Ambiental 

11.7.1 e)  A Licitante deverá apresentar Comprovação de 

Acreditação no Inmetro; 

Apresentado Certificado de 

Acreditação do Inmetro nº 1171 da 

ABNT NBR ISSO/IEC 1725 e Escopo 

de Acreditação. Checada a 

validade do certificado no site 

inmetro.gov 

Pag. 34 - 46 

11.7.1 f)  A Licitante deverá apresentar Atestado técnico de 

execução de serviço similar fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

 

Não apresentado.  

11.7.1 g)  A Licitante deverá apresentar a planilha constante no 

Anexo II – Planilha Orçamentária de Preços preenchida em sua 

totalidade; 

Apresentado o ANEXO-II 

Composição de Preços preenchida 
Pag. 04 - 05 

11.7.2. A Licitante deverá indicar o profissional habilitado para 

responder como responsável técnico do laboratório por meio 

de declaração em papel timbrado da empresa. 

Apresentado carta nomeando 

como Responsável Técnico 

Waldemar Roberto Oliveira dos 

Santos e CREA do Profissional  

Pag. 57 e 60 

11.7.2. a) Comprovação de pertencer ao quadro técnico da 

empresa, esta comprovação deverá ser feita mediante uma das 

seguintes formas: 

o Carteira de trabalho; 

o Certidão do Conselho Profissional; 

o Contrato Social; 

o Contrato de prestação de serviços; 

o Contrato de trabalho registrado na DRT; e/ou 

o Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade 

técnica e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, 

no caso de o objeto contratual vir a ser a está adjudicado. O 

presente Termo pode se suprido pela assinatura do modelo anexo 

ao Edital do profissional que será responsável pelo objeto deste TR. 

 

Apresentado Certidão De Registro 

Profissional e Negativa de Débitos 

– CREA/PR emitida em 12/03/2025 

 

Apresentado Carteira de Trabalho 

Digital 

Pag. 58 a 60 

 

 

Pag. 61 e 62 

11.7.2. b)  A comprovação do registro de pessoa física do 

profissional indicado de nível superior, devidamente reconhecido 

pela entidade competente. 

 

Apresentado a Certidão nº 

28403/2025 do CREA/PR 

reconhecendo a Formação de 

Engenheiro Químico do 

profissional  

Pag. 60 
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Item do Edital Atendimento 

Folhas da 

Documentação 

Arrematante – DF 

Ambiental 

11.7.3. A Licitante deverá apresentar Atestado de Visita Técnica 

emitido pela APPA ou declaração formal da empresa licitante que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 

a natureza dos trabalhos, conforme disposto no edital. A vistoria 

técnica tem por finalidade: 

o Conhecimento das condições locais onde será prestado o 

serviço, para efetuar as medições e conferências que se fizerem 

necessárias para a correta elaboração de sua proposta, bem como 

para solicitação de outros esclarecimentos afetos à visita que se 

julgarem necessários; o Alegações posteriores relacionadas com o 

desconhecimento das condições locais pertinentes à execução do 

objeto, não serão argumentos válidos para reclamações futuras, 

nem desobrigam à plena execução do serviço. Todas as 

ocorrências pertinentes ao escopo dos serviços, a partir da 

assinatura do contrato, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

o Caso a empresa não queira participar da Visita Técnica, deverá 

apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, declaração 

formal, assinada pelo representante da empresa, sob as 

penalidades da Lei, que tem pleno conhecimento das condições, 

peculiaridades inerentes e natureza dos trabalhos, que assume 

total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem questões 

técnicas ou financeiras, a qual deverá fazer parte do processo 

Apresentado Declaração de 

Dispensa de Visita Técnica 
Pág. 10 

 

Após análise da documentação apresentada, observa-se que a empresa DF 

AMBIENTAL CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA. atendeu 

PARCIALMENTE aos requisitos de habilitação técnica constantes no Edital de 

Licitação Eletrônica Estatal LE SAP nº 163/2025 – APPA.  

Em virtude do identificado, destaca-se que em relação a ausência do 

Atestado técnico de execução de serviço similar fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado de Visita Técnica (Item 11.7.1 A. e 11.7.1 F.), o Edital nº 

163/2025 – APPA descreve: 
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Portanto, destaca-se que em virtude da não apresentação deste documento, 

o Pregoeiro poderá diligenciar para esclarecer a ausência do documento.  

Dessa forma, retornamos o presente documento a COLIC para conhecimento 

e providências visando o encaminhamento do certame.  

 

 

Atenciosamente, 

 

(assinado eletronicamente) 

Vader Zuliane Braga 

Coordenador de Monitoramento e 

Qualidade - DMA 

 

(assinado eletronicamente) 

Rafael Salles Cabreira  

Coordenadação Fiscalização e 

Controle de Emergências 

Ambientais - DMA 
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